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DECRETO LEGISLATIVO N°. 02/2008
DE 01 DE DEZEMBRO DE 2008

"Concede cesta de natal
aosfuncionários da
Câmara Municipal"

A Mesa da Câmara Municipal de Santo Antônio do Jardim, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, na Sessão realizada

- no dia 01 de dezembro de 2008, aprovou e promulga o seguinte:

Artigo 1° - Fica autorizada a Câmara Municipal de Santo

Antônio do Jardim, a conceder cesta de natal aos funcionários desta Casa de

Leis, no ano de 2008.

Artigo 2° - A cesta de natal, será no valor de R$ 60,00 (sessenta

reais).

Artigo 3° - Este decreto entrará em VIgor na data de sua

aprovação.

..18,01 de Dezembro de 2008.
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